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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Segurança Pública, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que seja alterado o artigo 35 do Decreto-Lei nº 260, de 29 de maio de 1970, que dispõe sobre a inatividade dos componentes da Polícia Militar, no sentido de garantir que todos policiais militares inválidos ou incapacitados serão reformados com qualquer tempo de serviço e perceberão os vencimentos e vantagens integrais do último posto ou graduação da classe militar a que pertenciam.

JUSTIFICATIVA

O artigo 35 do Decreto-Lei nº 260, de 29 de maio de 1970, que dispõe sobre a inatividade dos componentes da Polícia Militar, prescreve que:

Artigo 35 - Os policiais militares inválidos ou incapacitados serão reformados com qualquer tempo de serviço e perceberão os seguintes vencimentos e vantagens;

I - integrais do posto ou graduação nos casos dos incisos I, II, III e IV do artigo 32;

II - proporcionais a 30 (trinta) anos de serviço no caso do inciso V do artigo 32.

A referida norma foi editada no ano de 1970 e encontra-se desatualizada, não atendendo mais às demandas atuais dos policiais militares, sendo relevante destacar que a criminalidade atingiu níveis elevadíssimos e frequentemente os policiais são alvos de ataques.

Nos casos em que não são mortos, os policiais ficam incapacitados ou inválidos, e além de todas as limitações físicas com que terão de conviver por sua vida, a atual legislação não lhes garante, em todas as hipóteses, a percepção de vencimentos e vantagens integrais do último posto ou graduação da classe militar a que pertenciam.

A limitação constante do inciso II do artigo 35 é altamente prejudicial aos policiais, sendo que muitas doenças derivam do exercício da profissão, mas são silenciosas e apresentam seus malefícios somente muito tempo depois, quando fica difícil comprovar o liame com o serviço.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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